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~
 
Aos vinte e seis dias do mês de Junho do ano dois mil e três, reun iu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Aveiro . na sala das reuniões do Edifício dos 

Paços do Conce lho, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de 

Miranda, e com a presença dos Srs. Vereado res, Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, 

Eag." Lusitana Maria Geraldes da Fonseca. Dr. Manuel Fernando Ferrei ra Rodrigues, 

Dr." Marllia Fernanda Correia Martins, Domingos José Barreto Cerque ira e Dr. Luis 

Miguel Carã o Filipe 

o Sr. Vereador Eng." Ângelo Pereira Pires entro u mais tarde na reunião 

Pelas 14.30 horas foi declarada aberta a presente reunião. 

APRO VAÇÃO DF. ACT AS: - Foi deliberado, por unanimidad e, aprova r 

a acta n.o22 . 

FALT AS: - Foi del iberado, por unanimidade, jus tificar a falta dada pelo 

Sr. Vereador Joaquim Manuel da Silva Marques. 

RES UMO DIÁRIO DA T ESO URARIA : - A Câmara tomou 

conhecimento do balanceie da tesouraria relativo ao dia 25 (te Junho , corre nte, o qual 

acusa o seguinte movimento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operações 

orçarnentais - dois milhões, cento e cinqucnta e três mil euros e cinquen ta c três 

cê ntimos; Saldo do dia anterior em operaç ões de tesouraria - seiscentos e noventa c 

seis mil, treze ntos e oitenta e quatro euros e setenta e seis cêntimos; Receita do dia em 

operações orçamentais - cinco mil. seiscentos e vinte e nove euros e quarenta e nove 

c êntimos; Receita do dia em operaçõe s de tesouraria - duzentos e sessenta e cinco 

euros e vinte e oito cêntimos; Despesa do dia em opera ções orçamentais - quarenta e 

dois mil, quatrocento s e quare nta e um enros e quarenta e três cênti mos : Despesa do 

dia em operações de tesouraria - zero curos; Saldo para o dia seguinte em operações 

orçamenrais - dois milhões, cento e deze sseis mil, seiscentos e noventa e quatro curos 

e cinqucnra e nove cêntimos; Saldo para o dia segu inte em operações de tesourariu -. 

seiscentos e noventa e seis mil , seiscentos e cinquenta euros e quatro cêntimos. 
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/·/:.:RÍOlJ O ANlf.:5 DA ORD EM DO J)JA r 
~
S r. Presidente 

J l l:"T A DE F RF.C;l'ESI .\ DE ~~RI Z- UN IDADE Df: S~(DF; : - Face ao o fici o 

enviado pela Junta de Freguesia de Nariz, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a 

transferência de trinta mil quinhentos e sessenta e um euros e dezesseis cêmlmos, para 

aquela Autarquia. com vista a suportar os encargos com o pessoal em exercício de 

funções na Unidade de Saúde daquela Freguesia, no período de Maio a Dezembro do 

ano findo. 

n :I>RAVE - FlI'DACÃO PARA o E ST UDO " Ih: s ~: NVOI.\ 'IM[ rnO DA 

R t;( ;I .~o In : An:IRO PROTOCO LO : ' O Sr. Presidente deu conhecimento de uma 

proposta apresentada pela FEDRAVE. no sentido de ser ce lebrado um novo protocolo 

de Cooperação Financeira entre aquela Entidade c esta Autarquia. uma vez que se 

propõe m reduzir a divida nctual, no valor de noventa mil euros. para quarenta e cinco 

mil euros. Assim sendo, a nova divida emergente , no valor de quarenta e cinco mil 

cura s, seria paga numa prestação imediata de vinte m il euros e, o restante. em 

prestações mensais de mil duzentos e cinqucnta euros. a partir de Julho. próximo. 

Após breve troca de impressões. foi deliberado, por unanimidade, 

concordar com a referida proposta e, por conseguin te, autorizar os pagamentos em 

questão , devendo, para o efeito, a Divisão Jurídica elabora r o necessário protocolo. 

AOl'! slclo m: Ih:..s - EST,\0I 0 :\I UNI("lPA I. DI:: Avsmo: • Face ã 

informação n." 047.1EMN03, foi deliberado, por unanimidade, rectificar na parte 

respectiva a deliberação tomada na reunião de 15 de Maio, último. no sentido de se 

expropriar somente a parcela n.0123. pertencente a João Neves Guic mer. como é 

menciona do na referida informação, dado que a parcela n." 87.1 será adquirida pelo 

lustuuto de Estradas de Portugal (lEP). no âmbito da empreitada dos acessos ao novo 

Estádio Municipal de Aveiro. 

F:sT4.mo !\ILI....K I PAL DE A V[l RO : - O Sr. Presidente deu conhecimento 

que hoje se concl uem os trabalhos de cobertura do Estádio. 
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HOSPITAL DISTRITAL DE A"'t:IHO: • O Sr. President e prestou ~ 
esclarecimentos relativamente às noticia s vinda s a públ ico sob re o Hospita l Distrital 

de Aveiro, nomeadamente que o t itulo que vinha no jorn al -rPrestdeme da Câmara iz1 
desist e do novo Hospila f' - não corres ponde à realida de, dado que o que comun icou à 

Imprensa foi que na reun ião que teve com o President e da Adm inistração Regiona l de 

Saúde ficou claro que nos próximos anos não há garantia de uma nova unidade 

hosp italar para o Distrito de Aveiro, por isso terá que se apo star na remodelação do 

acrual, nâo tendo, em mome nto algum, refer ido que desist ia do novo hospital 

AVFIRO - CAPITAI. IJF Cl ' I.Tl 'HA: - Em relação a outra notícia publicad a 

sobre a candidatura de Aveiro a Capital de Cu ltura, o Sr. Presidente esclareceu 

também que o que transmitiu ao jornali sta foi que o anterior Minis tro da Cult ura tinha 

um compromisso para com Aveiro, no sentido de Aveiro vir a ser, no ano 2005 , 

Capital da Cultura mas, uma vez que já passaram do is ano s, e tudo isto se passou num 

co ntexto comp letame nte diferente, agora tudo teria que ser reavaliado, pois não 

pretende colocar Aveíro nesta " ro la ", sem condi ções que garantam que venha a ser 

uma Capital de Cultura prestigiame. 

l n l n' vr nçÕe}' dos ."in. Vereadores 

Dr, · ,\1arl1iaMarlins 

- A Sr." Verea dora deu conhecimento. que no âmbito do Ano Europeu da 

Pessoa com Deficiê ncia, a Divisão de Juventude desta Câmara Mun icipal está a 

organizar, em conj unto com a APPACD M, CERCIA V, JCr, ASSOCIAÇÃO REGREsSO 

À T ERRA e GIOFRATER, mais uma inicia tiva "C onversas de Ca fé". que terá lugar 

hoje à noite pelas 2 IhJO, na Casa Municipal da Juventude de Aveiro . pretend endo- se, 

desta forma, promover um espa ço de discussão e de partilha de preocupações e 

experiências , pelo que deixou o convite a todo o Execu tivo para participar no referido 

debate. 

Ih. BlrACÃü - SITlIACÓl S LU: E .\l EK(;r.NnA: - Face à informação n." 

127/2003 da Divisão de Habitação Soc ial, a dar nota do inqué rito sócio-cconómico 
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realizado ' 0 agregado ['011[1" de Mário R"I SII" M,I, . resid ente na Urbaniza ção de ~ 
Santiag o, Bloco 28 - Rzc, freguesia de Santa Joana, a Câmara de liberou, por I ~ 

unanimidade, considerar o mesmo em situação de emergência. tUJ 

A SSOCIAÇÃO A Ç'\O F;'IIÇA TU U 'lóI\ 'F.Rsm'Of DE An:I RO; - Face ao 

pedido formulado pela AS SOCIAÇÃO AO .DÉMICA DA U 1'õIHRSIDADE DE A VEIRO, a 

solicitar apoio financeiro para comparticipar lias despesas inerentes realização do à 

XXV Aniversário, foi deliberado, por unanimidade, inde ferir o pedido, por nào se 

considerar oportun o. 

Ausentou-se da reunião a Sr,' Vereadora Dr,' :\l arília :\lart ins 

í ereedor Domin gos Cerqll f'ir u 

~h:Rr AlJn MAI\l!f1 . F1Rm 'w: - O Sr. Vereador informou que o Mercado 

Manuel Firmino irá encerrar no próximo dia 28 de Junho para con tinuaç ão das obras 

de recuperação, e que a transferência dos comerciantes para o Pavilhão Octogonal do 

antigo Parque de Feiras , terá lugar no próximo dia 30 de Ju nho. Mais informou que os 

comerciantes. com o object ivo de promoverem o novo local, irão organizar um arraial 

aberto á população, no próximo dia 5 de Julho , à tarde , pelo que co nvidou todos os 

Srs. Vereadores a estarem presentes. 

A PO :\1A - A sso nAc Ão DOS PRODUTORI' S DE O v o s :\10lES DE A VEIRO 

- P ROH )( 'O I O : • A Câmara tomou conhecimento da minuta de protocolo a celebrar 

com a Associação acima refe rida, o qual tcm como objecuvo a regulação dos termos e 

condições da colabo ração entre ambas as partes, nomeadament e atrav és da cedência 

dc duas loja s. para a prossecução da activldade estatutária da APOMA, a que 

co rrespondem as fracções designadas pelas letras AB e AA, sitas na parte nascente do 

Mercado de Santiago. inscritas na matriz perdial urbana da freguesia da Glória. sob o 

n.04 719. 

Foi deliberado , por unanimidade. aprovar o texto do mencionado 

documen to, ° qual aqui se dá como transcrito e fica a constituir parte integrante da 

presente acta. 
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Vereador deu conhecimento do um\ r 
o fic io da A SSOCIAÇÃO DOS O PERADORES 00 M ERCADO ABASTECEDOR DE A VEIRO, a 

' ''RC'I>O A"'T<CEDOR • OS, . 

~
solic itar a ced ência das vedações e portõe s do actua l MERCADOA OASTECEDOR, a fim 

de serem aplicados nas novas instalações em Cad a. Foi delib erado. por unanim idade, 

deferir o ped ido formulado 

1I0 RÁIUO DOS E STARt:I .ECI:\IE!'iTQS: - Face à in formação 0 .° 26/ 1430/0 3, 

dos Serviços Municipais de Protecção Civil, c de acordo com a mesma, foi 

deliberado , por unani midade, autorizar, a título excepci onal. o alargamento do horário 

de abertura e encerramento dos estabelecimento s come rciais sediados na freguesia de 

São Jacinto. no período em que decorre r o Fest ival " Dunas de São Jacinto", que terá 

lugar entre os dias 10 e 12 de Ju lho. próximo. 

õeu entr ade II Q reunião o S r. Vereador E IIK.~ .rin f,tI'Jo Pires 

Dr. Copõo Fili pe 

- O Sr. Vereador levantou algum as questões relacionadas com li realização 

do Festi val Dunas de São .Jacin tn, nomeadamente em matéria de circu lação viária, 

tendo também questionado como estão salvaguardadas as condições de segu rança no 

que se refere à Praia de São Jacinto, uma vez que a mesma não esta conccssi onada 

O Sr. Vereado r Domingos Cerqueira esclareceu que os Serviços dc 

Pretec ção Civil promoveram wn a reunião com todos os representantes das ent idades 

c ivis e militare s, com o objecrivo de resolver situações que suscitaram algumas 

dúvidas, tendo sido já elaborad o um Plano de Emergênci a. Mais informou. que se 

es tão a reali zar reuniões sectoria is e que o Serviço da Protecçêc Civil está a funcionar 

à med ida que se vão detectando os problemas, necessi dade s e carências. que vão 

sendo transmitidas pelas diversas entidades. o que oprim iza li coor denação dos 

serviços. Esclareceu a inda que para além de outras entidades, imo também estar 

presentes a Cruz Venn elha e os Bomb eiros. 

Pereador Eduardo Feio 

CEDt~CU. DF- PL A:-;TAS: · Por proposta do Sr. Vereador Edu ardo Feio, foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar a ccdência de 50 plantas ao SrORT CLUBE DO 
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BEJ~ ~AR , destinadas á orname ntaç ão do espa ço ond e se encont ra a pisc ina interior , . r 
onde ira decorrer um Festival de Natação, entre os dias 27 e 30 de Junho, estimando-

se os custos na ordem dos duze ntos e oito euro s, acrescidos de IVA. Õij 

REPARA CÃO DA L A.'Io' CHA " DlI~ AS DE SÁ O JAn/liTo" : • Presente a 

informação n." 89/2003 do Depart amento de Serviços Urbanos, através da qual se dá 

conhecimento que no decurso das vistori as rea lizadas pelo Instituto Portuário e dos 

Transportes Marítimos, e das reparações entretanto efectuadas, se verificou li 

necess idade de execução de traba lhos que não estavam previ stos. Face ao exposto, foi 

del iberado , por unanimi dade , autorizar a execução dos referidos tra balhos li mais, pela 

Firma adj udicatária , MÓNICA, NEVES & A RAÚJO, LDA., no valor de oi to mi l 

setecentos e sesse nta euros. acresc ido de IVA, com base legalna alinea e) do n." I do 

art." 86.0 do Decret o-Lei n." 197/99, de 8 de Junho. 

RFP ARACÃO DA L ANCH A " S ANT A JO A ~ A I'R I""c r.SA" : - Por proposta do 

Sr. Vereador e dando continuidade à deliberação tomada na reun ião de 12 de Junho, 

corre nte, foi deliberado, por unanimidade, e de acordo com a informação n." 90/2003 

do Depa rtamen to de Serviços Urbano s, adjudicar à firma MÓ "óTCA, NE VES & A RAÚJO, 

Lrw., a prestação do serviço em epígrafe, pela importãncia de oito mil e quin ze euros 

e cinquenta cêntimos , acresc ida de IVA. 

SER"')COS DE J ARDINAGEM: • Por proposta do Sr. Vereador, foi 

delibe rado , por unan imidade, e de acordo com a informação n." 62 do Departamento 

de Serviços Urbanos, adjudicar à finn a RESI'S, a rea lização de trabalhos de limp eza 

nas duas palmeiras existentes na Rua Jo ão de Moura, estim ando-se os seus cus tos na 

quantia de qu atrocentos e sesse nta euros , acrescidos de IVA. 

V IATURAS l\IU S ICIPAIS: • Face à informa ção n." 9 112003 do 

Depart ament o de Serviços Urbanos, foi delibe rado, por unan imidade, autorizar que 

ácon cessi onári o da Marca Volvo - Auro SUECO(Coimbra) proceda reparação da 

viatura mu nicipal, denom inada como Autocarro Volvo - matricula XS-77-DZ-, cujos 

respectivos custos ascen dem a quatro mil oi tocen tos euro s e setenta e quatro 

cênt imos, acresc ido de IVA. 
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Deu ent rada de num ua reu niã o a S, .' v eread ora '><.' .\1,,;,;. ~ 
xtemn s 

OR ln:M n E T RABALHOS : - De segu ida deu-se inicio apreciação dos á 

assuntos cons tantes da ordem de trabalho s 

CAMPO DESPORTIVO UI-: T AIlOE IRA : - A Câmara tomou 

conhecimento através da informação n." 42/2003 do Departamento de Serviços 

Urbanos, que o orçame nto previsto para a execução das infraestruturas necessárias à 

instalação do ramal para o fornecimen to de energia eléctrica no Campo Desportivo, 

silo na Quinta da Condessa se estima em novecentos e vinte e dois euros e noventa 

cêntimos. acrescidos de IVA, o qual foi aprovado . 

sn t. \'lcos MU"'I CIP ALlZADOS - R F:M U:\" .~ RA Çr\O DOS 

l\tEMBIW S no CONSE LHO DE AIlM INISTl t ACr\ O : -o Sr. Presidente 

submeteu a seguinte proposta à consideração superior : "Nos termos da Lei, compete à 

Assemble ía Municipal aprovar a remun eração .10.\' membros dos corpos sociais das 

Empresas Municipais e Serviços Munícipalizados. Assim. rendo em conside ração as 

funções desempenha das pe lo Conselho de Administração dos Serviços 

Municipal izados de Al'elro. a responsabilidade a e/4 S assoc iadas e o papel 

funda mental que exerce na gest õo deste serviço pú blico. a Câmara Municipal de 

Aveiro propõe as seguinte s remunerações pura (). referido Conselho de 

Adminis tração: Presidente: remunera ção base e despesas de rep rese ntação inerentes 

ao cargo de Vereador de Câmara Municipal, em exercícioa tempo inteiro: Vogais ' 

90% da remuneraç ão base e despesas de represe mo ç ão inerentes ao cargo de 

Vereador de Cámara Municipal. em exercício a tempo inteiro." 

Foi deliberado, por unanimidade. aprovar a referida propos ta, a qual vai 

ser subm etida à consideração da Asscrnbleia Munici pal nos termo s do disposto na 

alínea j ), do n" 2. do art" 53°, da Lei n" 169/99 , de 18 de Setembro. na nova redacção 

dada pela Lei n° S-N2002 de t i de Janeiro 

ALIEl'""ACÃ O DF: n F:~S - Pl.A~O m : POR \1E :'\"O R DO CENTRO ; • 

Foi presente ao Execut ivo a informação n° 58/03, da Divisão de Património 

Imobiliár io do seguinte teor: " Tendo sido realizadas duas escrituras de permuta em 7 
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de Julho e 28 de Dezembro de 200/ com o Firma Rosas Construtores, LDA. de ~ 
perc etas de terreno sitas 1/U Zona Industrial de Taboeira pura a imp/antuçào .do ÃI 
Matadouro. com a promessa de entrega. po r parte da Câmara MunicIpa l de AW/rl>, ~"'1 

de pa rcelas de terreno sitas no Estuda Urbanís tico do Plano de Pormenor do Centro. 

que permitissem o constr ução de 704 m 1 e 715.37 m 1• no seguimento das mesmas. há 

necessida de de se realizar a escritura de determinação do objeao. Para o ef eito. 

prete nde-se entregar o lo/e 8, parcela 24 do Plano de Pormenor do Centro. com as 

carocteristicas indicadas no quadro ahatxo, verificando -se (/ue existe uma área 

diferencia l de construção que, de acordo com os valores estabelecidos fias escrituras, 

lendo por base os valores médios das hastas p úblicas na zona e no momento da 

aquisição. é ainda devido à Câmara Municipal de Aveiro o pagamento 110 valor de 

D(2.730m1-U J9,37 m1+ 666m 1/2) x 269,5 / m '" 442.9 7-1, 72 ~: " 

Ioe~ jpa;:"la I~:: If i~~~Hdo: ! c a f)st·Z~;': sala! c"nst· ~~jz"" SlllaIpisas acinn sala ! p' SQ s abai" " so;a 

Foi deliberado, por unanimidade, considerar aprovada a presente
 

informação, a qual vai ser submetida à aprovação da Asscrnblcia Munic ipal. nos
 

termos da alínea i), do n." 2, do Art." 53." da Lei n" 169/99, de 18 de Setemb ro,
 

na nova reducçâo dada pela Lei n" 5-N2002, de I I de Jane iro.
 

PO NT E .\ fl U TAR SOIIRF: O RIO }'O UG A ,,:1\1 CAClA 

(AI.T [ l{SAT IVA A PO NTE DO O UTFIR Ol : - A Câma ra deliberou , por 

unanim idade, ratificar a assinatura efectuada no passado dia 23 de Junh o, pelo Sr 

Vereador Eduardo Feio, em representação do Município, do protoco lo celebrado entre 

a CÂMARA M IJl\ lClPAL e a ESCOLA PRÁTICA DE EI'GENHARIA, cujo documento faz 

parte integrante da presente acta e tem como objectivc a montagem de uma Ponte 

Militar sobre o Rio Vcuga, destinada a substituir, temporariamente, a Ponte do 

Outeiro, em Serrazola . e que irá garantir o tráfego por um período previsto de seis 

Mais foi deliberado , por unanimidade, de acordo com a informação n." 210 

da Divisão de Vias e Conservação , providenciar o alojamen to e alimentação para um 

total de 29 pessoas, durante o período em que decorrer a execução dos trabalhos (30/06 
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a 114/O7), estimando-se os custo s em mil seiscentos e oitenta cures e quinhentos e r .
 

sesse nta eu ros, respec tivame nte. ~ 

OCU PAÇÃO DA VIA P(;ULl CA CO M ESP LANA DAS: • Presente 

um requerimento ap resentado por CAI'HOTO N OLASCO, tOA., a so licitar licença para 

oc upação da via publica com 20 mesas c 80 cadeiras , j u nto do seu estabelecimen to 

"MAGESn K". silo na Praça Marq uês de Pomba l, n." 5, freguesia da Glór ia, no período 

de Julho a Dezembro. 

Considerando que o tipo de equipamento proposto pelo requereme não eo 

tipo de mobiliário urbano que foi definido por esta Autarquia para a Rua Direita, foi 

deliberado, por unanimidade, indeferir. devendo a DAI', apresentar propostas 

alternativas, que serão apreciadasem próxima reunião 

I' UBLl CIOAD E: - Considerando o pedido apresentado pela ACADEMIA 

DI::B AILADO C LÁSSICO, foi delib erad o, por unanimidade, autorizar a colocação de uma 

faixa pub licitária desti nada à divulgação das inscrições para danças de sa lão. 

mediante o pagamento das respectivas taxa s 

II ARl T AC ÁO SO C IAL _ URIJA" ' ZA CÃO: - Presente a info rmação n." 

115/03 da Divisão de Habitação Social , a dar nota da desistência de WIJa habitação , 

sita no Empreendimento Habitaciona l do Caíão , Fracçâo Fo- 2.° Anda r Esq.. atrib uída 

a Saro de So usa, por del ibera ção tomada na reunião de 8 de Ma io , ultimo, tend o sido 

deliberado por unanim idade , aceita r a renunc ia e restit uir -lhe li impo rtância de 

duze ntos e nove nta e c inco euros e trinta e três cê ntimos, correspondentes à renda do 

mês de Maio, em virtude de a morado ra não ter ocupado a refer ida habit ação. 

VENDA DE ART IGOS E onn :CTOS nISI'EI"OSr\."EIS AO 

SERV iÇ O : - Por proposta do Sr. Vereador Eduardo Feio, foi delibe rado, por 

unanimidade, proceder à marcação de uma has ta pública para a arre mata ção de lotes 

de 30 telhas de lusalite , em data a defini r oportunamente pelos Serviços Municip ais 

co mpete ntes 
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CWÊ'C1 A no: " AW RIAIS, • Fo; deliberado, por unanimidad e, 

autorizar a cedência dos segu intes materiais: d4 
- 800 m' de tout-venant e 300 m' de saibro , à JUNTA DF. FREGUESIA DE 

SASTAJOANA, destinados à exec ução de diversas obra s na Freguesia, estimando -se os 

respectivos custos em oito mi l oitocentos e vinte e quatro euros, acrescidos de IVA à 

taxa legal em vigor; 

- substituição dos pontos de luz existentes nu exterior do ediflcio, ode se 

encontra instalado o CENTRODE FORMAÇÃO E CULTURA DA COSTA DO VALADO, por 

outros em vapor de sód io, ao, cujos os custos se estima m na qua ntia de mil seiscentos 

e vinte e quatro euros, acrescida de IVA à taxa legal em vigor; 

C f:DÊNC IA DE PI.ANT AS: - Foi delibe rado, por unanimidade, 

autorizar a ccd ência de 50 vasos com cedros , à JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA 

JOA:\A, para a decoração do espaço onde vai decorre r o Festival de Folclore, no 

próximo dia 13 de Julho, estimando-se os custos na quantia de duzentos e trinta e três 

euros, acrescida de IV A . 

UCE1\CAS DE OBRA S: - Presente o processo n." 117/02 de A PREDIAL 

PESSEGUEtRENSE, LoA.. a apresentar pedido de alteraç ão, ao uso inicialmente previsto 

de "hab itaçâo-comércic" para "com ércto- servíços". 

Consideran do que o presente pedido irá implicar um défice no número de 

lugares de estacionamento, foi deliberado , por unanimidade , remeter o proces so à 

Divisão de Trâns ito e ao Departam ento de Desenvolvimento e Planeamento 

Territori al, para apreciaçã o, a fim de ser novam ente apreciado em próx ima reunião. 

APROVAÇÃO F.~1 ~lINtrT A : • Finalment e, foi deliberado, por 

unanimidade, apro var a presente acta em min uta, IlOS termo s do que dispõe o n° 3, do 

Ar!O 92°, da lei n" 169199, de 18 de Setembro, a qual foi lida e distribuíd a por todos 

os Membro s da Câmara e por eles assinada. 

Acta n."25 de 26 de Junho de 2003 - Pág. 10 
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&.uda f''UÍtiU de &"9t!HkMia f/
PROTOCOLO 

~ 
EMPREGO DE MATERIAL DE PONTES DE EQUIPAG EM DA EPE EM 

APOIO DA CÃMARA MUNICIPAL DE AVE IRO 

Ao abrigo deste ProtOCOlovai a Escoía Prática de Engenharia. ad iante den ominada por 

EPE, sedeada em Tancos , aduar em prove i to da Câm ara Municipal de Aveiro, adiante 

denom inada de eMA, na montagem de uma Ponte Militar do tipo BAILEY, versão Dupla

Dupla com 51 melros de com primento e classe 13 Ton, sobre o Rio VOUg8, em Cacia

Aveiro , para garanti r o tráfego por um período previsto de seis meses, a ajustar se 

necessário . 

Para a realização e bom encadea mento dos trabalhos , a EPE e a e MA acordam as 

seguintes normas relativas as coediçôe s de intervenção 

1. Co ndi çõe s a satis fazer pela eMA 

a	 Proced er ao seguro de todo o pesso al empenhado nos traba lhos de montagem e 

desmontagem , garan tindo , em caso de necessidade. a satisfação dos encargos 

decorrent es da aplicação da legislação em vigo r sobre acide ntes de trabalho , 

assegurando, em qualquer caso , a equiparação ao ramo civil da actividade 

desenv olvida pelo milita r na altura do acidente e tend o com o base a tabela salaria l 

do Cont rato Corecnvc de Trabalho da referida act ividade 

b	 Fiscalizar o tráfego na ponte, proibindo através dos meios ade quados, a circulação 

de veic ules com cargas supe riores a 13 Ton e velocidade s superiores a 30 kmlh , 

P,OIoco1oEPE · CMA	 Póg l 



responsabilizando-se financeiramente pe~os danos OCOrri~O S na est rutura, bem como r-, In g".... 
todos os danos decorrentes, por mcumpnmen to das condições reteneas ~l 

c, Coloca r sinalização horizontal e vertical de forma a diminuir a ve locidade. ? 
d	 Asseg urar a execução dos trabalhos de preparação dos encontros para colocação 

da ponte de acordo com os dados fornecid os pela EPE. 

e.	 Garantir a alimentação e alojament o, durante as operações de montagem e 

desmontagem da ponte, para o efectivc prev isto de 3 Oficiais, 3 Sargentos e 23 

Praças. 

f .	 Apoiar a montagem e desmontagem da ponte através da drsponibdízaçâc de um 

equipamento tipo relro-escavadora e de um equipamento tipo traetor de lagartas 

9	 Disponibilizar a zona de lançamento da ponte/estaleiro através da proibição de 

estacionam ento e circulação de tráfego durante a montagem e desmontagem da 

ponte. 

h	 Assegurar a segurança f1sica do materia l e estaleiro durante a montage m e 

desmo ntagem da ponte. 

i	 Assegurar a batizagem policial à coluna de viatu ras «íesce a saída do lP5 até ao 

local da instalação da ponte , na montage m e desmontagem da mesma. 

J.	 Após a montagem liquidar na Subsecção Financeira' Secção de Logis tica da EPE a 

quantia de 20.178,36 € (Vinte Mil, Cento e Setenta e Ono Euros e Trinta e Seis 

Cêntimos), em duas parcelas distintas de 14.344,30 { (Catorze Mil, Trezentos e 

Quarenta e Quatro Euros e Trinta Cêntimos) e 5.834 ,06 € (Cinco Mil, Oitocentos e 

Trinta e Quatro Euros e Seis Cêntimos) para suportar, respectivamente , as 

despesas com reconhecime ntos, carga/descarga na EPE, transport es, trabalhos de 

montagem/desmontagem da estrutura e despesas de ajudas de custo ao pessoal 

k.	 Durant e o período de cedênci a da estrutura, liquidar mensalmente e até ao dia 5 de 

cad a mês, na Subsecção Financeira I Secção de Logistica da EPE a quantia de 

4.663,67 { (Quatro mil, Seiscentos e Sessen ta e Três Euros e Sessenta e Sete 

f" olocol ~ EPE~------ Pag 2 



Cêntimos) destmada .8 cobrir as despesas de aluguer , in s~cçao . manutenção erJ-4.I~" A 

recuperação do mate rial da estrut ura, durante e após a sua utilizaçãO. \j ~( 

r. ccmcnceçêc imediata à EPE, caso o nlvel das éçues cheguem a menos de 1 m da 

cota da ponte . r 
m. Avisar	 a EPE da data desejada para a desmontagem da estrutura com uma 

antecedência de 15 dias úteis 

2. Co ndl çQes a satisfazer pela EPE 

8	 Transportar e montar uma estrutur a de Ponte militar do tipo BAllEY, modelo Dupa

Dupla . com 51 m de comprimen to, classe de 13 Ton. 

b. Coo rdenar com a e MA o encadeamento dos trab alhos 

C.	 Providenciar os meios nece ssários à boa execução dos trabalhos de mont agem e 

desmon tagem. 

d .	 Deslocar ao local, com periodicidade ade qua da. ma s no mi nimo men sal, uma equipa 

de veríãcaçácrmanuten çêc 

e .	 Executar a manutenção periódica da ponte , ind uindo a substituição de mate nal 

danifICado durante a sua utilização 
n 

f. Desmontar e tran sport ar a estrutura da ponte, após indicação da e MA 

3. Dispo slcões Fin ais 

a	 A eMA ficará responsável pela guard a do material enquanto o mesmo estiver em 

ufilizaçào, nos termos do presente protocolo . 

b. Se qua lquer acontecimento imprev isto e de força maior obrigar a recolher o matenat 

durante o penoeo de utilização acordado. nome adamente neces sidades de 

PIg 3 



interesse nacional , a EPE lá·lo-ã sem ficar obrigada a proceder a qualquer 

ince moea cêc . Sal....o motivo de força ma ior. a retirada do material será com unicada 

à e MA com uma anteced ência mínima de 3 dias 

c .	 O prese nte protocolo n ão contemp la qualquer reestruturação da ponte para aum ento 

de v ão ou aumento da capacidade de carga 

d.	 A referida verba foi calculada em função do perícec de cedê ncia inicialmente 

prev isto pelo que qualquer prorrogação implicará a revisão da mesma 

e .	 O não cump rimento do esti pulado nas allneas l .i· e Lk., no prazo de 60 dias após a 

da te a que se referem, levará à resoluçã o deste protoco lo e à recolha da referida 

ponte 

rances . 23 de Junho de 200 3 

PELA	 PELA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AVE IRO ESCOLA PRÁT ICA DE ENGENHARIA 

o VICE - PRESIDENTE o COMAN DANTE 

~{ ~ ///~ ~ 
EDUARDO ElÍSEO SILVA PERALTA FEIO SAMUEL MARQUES MOTA 

COR ENG 

p,; ~ ~ 
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Cãmara Municipalde Aveiro
 

PROTOCOLODE COOPERAÇAo FINANCEIRA
 

Consicefar'l:lo o.ueem 26 de Maio de 2[(10. felceeo-acoe-rreos 2'Jaa Oulorçanles. 
umProtocc o deCooperaçãoPmancaraparaa aGl/lSlÇàO de umimóvel destinado ao ins uuc 
SopenordeCiências da Informação e daAdmiruslreçêo peteeceoteFEDRAVE; 

Considerando que as reacsoes cna-cezas de ambas OutorganteB sofreram 
alterações que puseren emcausao cumprimentodaquele p otocc'o, entendemesta Cêrna-a 
Municipal de Aveiro e Fundaçaopara o Estudo e Desenvolvimento da Reçêo de AV8Iro, ao 
abrigo de uma estreita COl aboraç~ e no quadro de um esterco conjunto e coocenecc de 
respostaas sd ldlaçOE's tet as ao Municipio, celebrar o presente Protocoo que se regepelas 
seguinles clausulas 

Prlmetra outorgante: CÂMARAMUNICIPAL DE AVEIRO, aceote cesçnaoaDO'C MA OU 
per P'lmeira Oulergante, pessoacoíecnva de oreto putsiccn° 505 93119 2, represenrsoe 
ceioseuPresioerre, o Fxr-oSr. Dr "!ber!oA!~so Soetcde Miranda, que outo<ga emnome 
delae nousodasconpetêncasQuelhe sàoauibuiõasnos termos dasaiineas a) e o} do n ' 4 
doart64°,doarL67°e daalineaa)don·ldoart68°lodosdalein." 169199,de 18de 
Sel..moro, eneeoe f>€l ia l ei n' 5·/../2002, de 11 de Janeiro,parao qoe fel autouacc em 
recniâodacêmsradatadade26 deJunhode 2003 

Segunda outorgante: FUNDAÇAoPARAO ESTUDO E DESE~NOl VI MENTO DAREGIÃO 
DE AVEIRO, pessoa colecnva n." 502 687 282, adiante i breviadarnenle por 
l:"EDRAVE ou por Seo;;u'lda Outorgante, com sede en Sa'l\2 Joana 
representada pelos Administradores, Armando Teixeira Carneiro e Enio ceo eoocs 
Semedo 

~ ( cta cscte t ' 
~.ecl i vo 

Ccnstite00lec1lvoco presente Pro occc acoooee-zecêc oa ccooaaçàoe-are aCMA 
e a FEDRAVE, rone aceneote no ámbto do ceseovovrreoto edecarvodotandoo MUfllcipio 
de recursoshumalos qu a hflcadoseDl"mo~endoa formaçàOPfo flsSiona ' 

Clausula 2" 
P ar tlÇlpaç~o lmoo c El r a" 

Para ccssecocac da fina'lda..:'e ceceoeae . a Cena-a M..nicipal de .A.ve:ro 
coruxorere-se a part!l;ipar f,f'a,"Y'...e 'aITl€'O:g no escopoda SegundaOUlorgante. eeevés da 



;~,? 

'~ 
atribuição de sucessivas prestaçõesmensais, sendo a primeira devida no mcn eutc da
 
assinaturado presenteprotocolo, nomontantede € 20ooo,00('linle mil eoros) e asrestantes ~
 
de r. 1250 00 (mil d , , ~pnl0S c drqoenta euroc) M II'Cl"l,",'!" "",..,,,, ""; '~r;(' ~" ~ ~ ~ '!:'.: ,~~
 

\'l'Jllli.e mJleuros}.
 dm", 
Clay, yla 3'
 

Ob iqaçóesda FEDRAVE
 

Constituemccoaecões e incumbências aa Segunda OoJ!orgaflle 

a} A aíecteçêc da quafllia, referida na c1ausUa que antecede, a satislação dos 
encargos inerentes a am()1llaçêo da d,"';da em~ge nle da aqursçàodo prédio da t ectccoc. 
croe se eocosra inslalado o ISCIA(InsliMo Superior de Ciércras da Informação e da 
.A,dministração); 

b) Respellara bnalidaõe quep<esidiu ao actc e prosseguir no desenvolvimento das 
activ'Oadesp revislasnosseusestau cs. 

c) Apresentaçãotrimestral da umrelatoic pormencrilado dos oojectivos prosseguidos 
e actividades reaizadas, CCITl refefOlllciA e11"'(lSSa do roc<mnhJ'TlO; lto c dGSlin;;ção do 
montante pecuflÍariocoiecro daparticpaçâo Ina-ce raatnbcda ceo Pnme eoDlJlorganle 

d) Preslél" toca a coIaboraçâo, sempre Quesoncteoa. aos sevcos da Càma a 
MunicipaldeAveüo, emger3l,e aDvisêode Educação emoeuccre-,relativ<r.lOOle aeveetcs 
cu iflid ativaspa e a crcrcvccs ouca-tccaõcs: 

e) Disponibilizar recursos humanos e maíctas para íocanv as etgan.zadas ou 
eoc ecee pe a CMA. desde que não oco ren ooasque preuizcs para o seu regular 
f1Jnccn amento, 

fi Gar3l"ltir a prornoçàoe d ' ~u lga ç.â otla cidadeneAveiro en todasas suas ecnvoaces 
e representações, indicado o pasociréo ria CMA, incluindo a resrecnva insignia no seu 
mal 6f l alde d j ~U1gaçà o 

g] Entregar até ao dia cumze de Abril de cada e-o, urn exerreíar do resrecuvcplano 
de acnwoacespara essemesmo aro e um exemplardo respectivo relatótode activldades e 
corees resoetenee ec erc eoteno 

ClilUsula 4'
 
Fiscalização
 

A Prime'ra O u torg a~le assiste o direito ce fiscaliza', a 1000 o tempo e qoa- cc tal 
ccosrcee receseeno. o eoceroreererec ~n ilnce'o do roortanteco subsidie alpbuido 

Clausula S' 
Rescsêocoweroet 

1O p rf,lSe l '~e Preto-co podara ser obecto de rescisãounilaleral cor qu ,, '~ ~ e< dos 
ccrt-a antes. tor motiVO ce 'f1cumplimenlo ou CJf'rV:menlo oe'eüooso ilrp L!a~e ' a ou:ra 
O ;l l~ ;l 

2 f.. resocçào Con~ ' é :~a: p evste no r .e erc e-rero sera con uocaco a cena cete 
pcrcarla rGg·sladacoma '"scder<3Cepçllo,COf1"Iumaanlec€dênciam i'lTrPadell,nlad;as 



CI':usula 6' 
' ;<tt,,,,,açd<.J 

1.0 pl'6S6flIe Prcoceclem a cutação necessata pa a que sejameec oeoosos 
pagiYllenlos pe éetcs naOàusula ? , desde que seja entregue a occcmeotscac rerenoa na 
a1ineagld<ldilJsula3' , savosefa"deiurciado por qualqUef umaõas penes 

7 A denúnciaprevista no número antencr deve ser ccn cnc en a ouea pene, por 
carta regis:ada, comaviso de recepção, e comuma aroececê oca mosnaox trintadias 

Clausula 7' 
Alteração 

Todae Qualquera1 leraçãoao presenle Protocolo caec eá sempre, co prévio acudo 
escüc de enbes as partes inlervenientes, poderõc a CMA cocoecoa tal alteração a 
ccoseocene adaplaçàoda receccãc do testeora outorgado 

Cliusu la S' 
Entrada emvigor 

o«eeeoteProtocoloenlra emvigor"o dia da suaassínetwa, importanao a cessação 
dequaisquer ptolocolos acllJéimente emvigOf , CCITl o mesmo objecto 

Livre, asdaecuamente e de boa-te, o presente Protocolo é rMlgldo em duplicado 
fiCêl'1doum exempl ar paracadaumdosOulOfganles 

A ~ei ro e Paçosdocceceao, 1de Setembrode 2003 

Pelo PrimeiroOutorgante, • 
OPresidente daceneeMUrlIcipal de Avaro 

I( 

Pe lo ~undo Outorgante . 

\ AAdmnlstraçãodaFu1daçãooareo Esuooe Desenvo emeotooaReção õe Ave.ro 

~J;,w:.....1 ~Lv< . { ~.. -F..........""c.... ...,L ....
 
Af"é!f'~'t'i 3meo: ro !: n ,o F er~3'1 des Cu rvo Serr·edo 
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Câma ra M unicipal d e Aveiro 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIADE UTILIZAÇÃOGRATUITA 

Primeira outorgante : CÂMARA MUNICIPAL DE AVEI RO, adiante 
designadapor C.M.A. ou por Primeira Outorgante, pessoa cotectlva de direito 
público n.o 505 931 192, representada pelo seu Presidente, Alberto Afonso 
Soutode Miranda,que outorgaem nome delae no usodascompetências que 
lhe são atribuídas nos termos da alínea b) do n.o 4 do art . 640 , do art. 67° 
e da alínea a) do n.o 1 do art . 68° todos da Lei n.c 169/99, de 18 de 
Setembro e alínea e) e n) do art . 130, ambos da lei n.c 159/99, de 14 de 
Setembro, para o que foi autorizadoem reunião de câmara datadade .... de 
"" .... ,," "" '" de 2003. 

Segunda out organt e: Associação dos Produt ores de Ovos Moles de 
Aveiro, pessoa cclectlva n.e , com sede em Avetro, na Rua 
Conselheiro Luís de Magalhães, 25, adiante abrevtademente designada por 
APOMA oU por Segunda Outorgante, representada na pessoa do seu 
PresIdente, , com poderes para o ecto. 

Cláu sul a l a 
Objecttvo « 

Constitui objectivo do presente Protocolo a regulação dos termos e 
condições da colaboração entr e os ora Outorgantes, nomeadamente através 
da cedêncla de um espaço para a prossecução da actlvldade estatutár ia da 
APOMA. 

Cláusula 2a 

Objecto 

O espaço referido na Cláusula anter ior é const ituído por duas lojas, a 
que correspondem as fracções designadas pelas letras ~ e AA,..... sitas na 
parte nascente do Mercado de Santíaqo, inscrit as na m?triz rm'....nat ll r ~)':; !'n ri::> 

c: ~ ,': i -o" ;':: ::", ~'_: -' ; ,: ' il '2 / 0 ..-.......J.-.. ' c -': <o. ",,-,, ~ ,;:; 1 ;0;;
 

Conservatórta do Registo Predial do mesmo concelho, sob o número 



I 
02020/240300 da Freguesia da Glória, prédio este constituído em 
propriedade horizontal, conforme inscrição Fi , com o alvará de licença de 
_c'.'.:.';;;-',:" : ' : '~ "1GC8, : ~ :"'~ :,, ~ """ " ;ti <>nti fif:i'l ç ~o n:'l planta anexa, parte 
integrante do presente protocolo. 

Clá usula 3a
 
. Limites de Utilização
 

A APOMA compromete-sea: 
a) afectar O espaço cedido à instalação da sua sede e prossecução das 

suas actividades e para a instalação de uma sala de provas de "Ovos 
Moles de Avetro": 

b) zelar e util izar prudentemente o espaço cedido, mantendo-o e 
restltulnd o-o em bom estado de conservação, responsabilizando-se 
pelos danos que ali ocorrerem durante o tempo da cedêocre dos 
mesmos e que sejam Imputáveis a ela ou aos seusutihzadores: 

c)	 pagar as despesas correntes devidas pela fruição do espaço ora em 
causa, nomeadamente com água e erectncoace, devendo a Segunda 
Outorgante celebrar ainda um contrato de seguro sobre o mesmo; 

Cláusula 4 i1
 

Obrigações da Primeira Outorgante
 

Constituem obrigações da CMA: 
a) Ceder gratuitamente a utilização do espaço atrás referido nos termos 

definidos no presente protocolo; 
b) Proceder à divulgação das actividades da APOMA que possuam 

conexão com a suas actívidades através dos çanals de comunicação da 
eMA" 

c)	 Solicitar com caracter de exclusividade à APOMA, sempre que carecer 
do produto "Ovos Moles de Aveiro" para oferta em certames, feiras ou 
eventos similares, o fornecimento atempado das quantidades 
necessárias; 

d) Dar conhecimento à APOMAdos eventos que promova no âmbito das 
suas acttvldades ou compet ências que possam justifi car a sua 
part idp ação ou intervenção. 

Cláu sul a 5 i1
 

Obrigações da Segunda Outorgante
 

Constituem obrigações da APOMA: 
a) Fornecer a título gratu ito à CMAo produto "Ovos Moles de Aveiro" para 

oferta em certames, feiras ou eventos similares, sempre que a APOMA 
neles esteja ~""p:~,,:,· ; t':l t:1 'l .. per si ou at ravés de terceiros, CG;";'; o 
objectlvo de divulgação dos seus fins; 



1/
 
-c :':~~.'-, ,:,:,:!~:, - "".~ ,..,,; ~,., ~ .....,~ 1 r'~ m..rprit') nara 

o fornecimento do produto "Ovos Moles ae h Vç l ro " seruore i.;lJ ~ Q (L " " 

tenha necessidade de obter o referido produto para fins alheios aos 
previstos na alíneaanterior; 

c)	 Entregar à eMA até ao dia 15 de Abril de cada ano um exemplar do 
respectivo relatório de acttvldades e contas respeitantes ao ano 
anterior; 

d) Garantir a promoção e divulgação da cidade de Avelro em todas as 
suasactlvldades e representações; 

e) Prestar toda a colaboração,	 sempre que solicitada, aos serviços da 
Câmara Municipal de Avetrc, relativamente a eventos ou iniciativas por 
ela promovidos ou participados. 

Cláusul a 6 it
 

Obras
 

A realização de quaisquer obras necessárias à conservação do 
edifICado supra mencionado fica a cargoda segundaOutorgante. 

Cláusul a 7a
 

Fiscalização
 

À Primeira Outorgante assiste o direito de fiscalizar, a todo tempo e 
quando tal considere necessário, ° normal cumprimento do presente 
Protocolo, devendo a segunda Outorgante prestar-lhe toda a colaboração que 
se revele necessária. 

Cláusula s a
 
Rescisãocontratual
 

1. O presente Protocolopoderá ser objecto de rescisão unilateral por 
qualquer das Outorgantes, por motivo de lncumprlmento ou cumprimento 
defeituoso,imputável à outra parte. 

2. A rescisão prevista no número anterior será comunicada à outra 
parte, por carta registada com aviso de recepção e com uma antecedência 
mínima de trinta dias. 

3. sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a eMA poderá 
sempre rescindir o presente protocolo por motivosde Interesse público, desde 
que o comunique com uma antecedência mínima de sessenta dias por carta 
registada com aviso -de recepção, sem que haja lugar ao pagamento de 
cuaiquer tipo de lndemnização. 



1
Cláu sula ga 

,; n p""" 2C:'l" ~l lr 0. ~ <;i,,:'l 

1. O presente Protocolo tem a duração de um ano, renovando-se
 
automátlca e sucessivamente por Iguais períodos, salvo se for denunciado por
 
qualquer uma das partes, até um máximo de cinco anos.
 

2. A denúncia prevista no número anterior deve ser comunicada à
 
outra parte, por carta reglstada com aviso de recepção, com uma
 
antecedência mínima de sessenta dias.
 

Cláusu la 10 a 

Alteração 

Toda e qualquer alteração ao presente Protocolo carecerá sempre do
 
prévio acordo escrito de ambas as partes Intervenientes, podendo a eMA
 
condicionar tal alteração à consequente adaptação da redacção do texto ora
 
outorgado.
 

Cláu sula u a 

Entrada em vigor 

O presente Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura, 
importando a cessação de quaisquer protocolos actualmente em vigor, com o 
mesmo objeeto. 

Livre, esclarecldemente e de boa-fé, o presente Protocolo é redigido 
em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das Outorgantes. 

Aveiro e Paços do Concelho, de de 2003. 

Pela Prim eira Outorg ant e,
 
O Presidente da Câmara Municipal de Avelro,
 

Or. Alberto SOuto de Miranda
 

Pel a Secun da Out orqante,
 
O Presidente da Associação dos Produtores de Ovos Moles de Aveiro,
 


